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REQUERIMENTO Nº , DE 2023. 

(Do Sr. SARGENTO GONÇALVES) 

 

 

 

 

Requer a manifestação de Moção de Aplauso e 

Louvor aos bravos operadores de Segurança 

Pública integrantes da Polícia Militar, Civil, 

Penal, PF, PRF, DEPEN, Corpo de Bombeiros 

Militar, servidores do Instituto Técnico-Científico 

de Perícia - ITEP e Guardas Municipais, em razão 

dos relevantes serviços prestados perante a severa 

crise de segurança pública que assola o Estado do 

Rio Grande do Norte. 

 

 

 

 

Senhor presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no inciso XIX, do art. 117, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados, seja aprovada Moção de 

Aplauso e Louvor aos bravos operadores de segurança pública integrantes da Polícia Militar, Civil, 

Penal, PF, PRF, DEPEN, Corpo de Bombeiros Militar, servidores do Instituto Técnico-Científico de 

Perícias - ITEP e Guardas Municipais, em virtude dos relevantes serviços prestados perante a 

severa crise na segurança pública que assola o Estado do Rio Grande do Norte. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Na noite do dia 14 de março de 2023, a população do Rio Grande do Norte foi 

afrontada por uma série de ataques terroristas perpetrados por elementos criminosos, os quais 

propagaram o pânico e a insegurança em todo o território estadual. Era apenas o início de uma 

grande onda de terror que tomou conta do estado por mais de uma semana. 

 

Aterrorizantes foram às notícias de incêndios criminosos que tomaram conta de 

diversos veículos, supermercados, postos de gasolina, viaturas policiais, ônibus e prédios 

públicos, além de homicídios e de disparos de arma de fogo direcionados às prefeituras, bases *C
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policiais e outros órgãos públicos, bem como a veículos e cidadãos inocentes que passavam 

pelas vias públicas. Não se pode ignorar que mais de 200 ataques terroristas foram registrados 

em mais de 40 cidades do estado em um curto período de 72 horas, conforme dados oficiais do 

governo, cuja autoria foi prontamente reconhecida pela organização criminosa Sindicato do Crime 

do RN. 

 

Em face da conjuntura caótica que assolou o estado a partir de 14 de março de 

2023, os valorosos membros das forças de segurança do Rio Grande do Norte atuaram com 

extrema bravura e determinação. Mesmo diante de dificuldades técnicas, falta de estrutura e 

contingente insuficiente, homens e mulheres demonstraram sua coragem na defesa da sociedade 

contra os ataques covardes de facções criminosas. 

 

É necessário destacar que esses verdadeiros heróis entraram em jornadas 

exaustivas e incansáveis, arriscando suas próprias vidas diuturnamente, abrindo mão de suas 

folgas e da convivência com suas famílias. Muitas vezes, eles partiam para suas missões sem 

saber se retornariam vivos para seus lares e entes queridos. Tudo isso em nome da segurança da 

população norte-rio-grandense. 

 

Portanto, em virtude de todos esses atos heroicos e corajosos dos operadores 

de segurança do Rio Grande do Norte, é justo e necessário que os nobres deputados aprovem 

este requerimento de moção de louvor. O reconhecimento é o nosso dever, motivando-os a 

continuar na luta incansável contra o crime, protegendo nossa sociedade, nossa liberdade e tudo 

aquilo que valorizamos como nação. 

 

 

                   Sala de Sessões, 04 de abril de 2023. 

 

 

 SARGENTO GONÇALVES 

Deputado Federal 

PL/RN 
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